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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 018/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 1461202I

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e dois, às dez horas e quinze minutos, na
Sala de Reuniões da Prefeitura cle Marmeleilo, Av. Macali, no 255, Centro, em Marnreleiro - PR,
cornparecelr o Sr, Paulo Jair Pilati, portador da céclula de identidacle civil (RG) n" 4.352,883-1 SSP?R e

inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍP|O DE
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.66510001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e o Sr, Rafael Olírnpio Castanheira, portador da cédula de identidade civil (RG) n'
35.348.360-6 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o no 324.367.598-71, representante legal da enrpresa
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LT[)A, pessoa jurídica de clireito privado, inscnta no
CNPJ/MF sob o no 67.729.17810005-72, com sede na Avenida Joanna Rodrigues Jondral, no 250, Bloco
01 - Galpão 04, Bairro Cilo2, Cidade de l-ondrina, Estado do Paraná, CEP 86067-050, Telefone (19)
3522-5800, e-rnail: selflltþ=s(42lr_qclarense.0q¡Lbr, neste ato denominada CONTRATADA, classificada
para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tern efeito de compromisso
nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Eclital de Pregäo Eletrônico n,'
146/2021. CtÅUSUt,l pnlViln,q - OO OnløTO: A implantação de Registro de Preços para

dos abaixo es ficaclos:

O presente Registro de
Preços terá validacle até 14 de outubro de 2022. A existência do registro de preços não obriga a
Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima especificadog uma
estimativa de contratação. A errpresa contratada deverá atender as solicitações do Município de
Manneleiro mesmo parceladarnente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os l:mites
máximos estimados. CI,ÁUSULA T'ERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE
ENTREGA DO OBJETO: Os medicamentos objeto clesta Ata deverão ser entregues (sem ôrns de
entrega), parceladamente, confonne a necessidade do Departamento de Saúde, junto ao almoxarifado,
localizado na Av. Dambros e Piva, no 132, Centro, na cidade de Marmeleiro, ou em local a ser incicado
pelo departamento solicitante, no prazo máximo cle I5 (quinze) dias corridos após solicitação fonnal,
Os prazos poderão ser prorrogados ulna vez, por igual períoclo, quando solicitaclo pelo convocado clnrante
o transcttrso do prazo e descle que ocoffa motivo justificaclo aceito pelo Departamento solicitante, Os
medicamentos a sereln f'orneciclos cleverão ser entregues devidamente embalados e identificado;, em
confonnidade coln o peclido de Compras e Nota de Empenho. O produto ofertaclo deverá atender as

descrições técnicas e possuir prazo de validade mlnimo de75o/o do cleclarado pelo fabricante a partir
da data de entrega, ressalvaclos os casos por interesse da contratante, onde o Setor de Farmácia poderá
autorizar o recebimento dos rnedicamentos com valiclade inferior a7SYo de sua validade plena desde que
a empresa fornecedora assurna o cornpromisso <la troca de todo o quantitativo excedente. A Contratada
deverá trocar os insumos as suas custas bem como arcar com todas as clespesas decorrentes da repos ção e

transporte clestes, não cabendo à Municipalidade quaisquer ônus, em especial no que couceme ao envio
de itens danificados ao licitante vencedor. CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os
objetos desta Ata serão dados corno recebido conforme: Recebimento Provisório: A partir da data da
entrega clo objeto solicitado, o Responsável Técnico clo Departarnento solicitante e fiscal da Ata de
Registro cle Preços, responsável pelo Recebirnento da Secretaria Mr.rnicipal de Saúlcle terá um prazo de 05
(cinco) clias úteis ¡rara conferência da Nota Fiscal, data cle validade dos produtos, lote, quantidadg bern
corno verificar a confomiclade do equipamento/produto coln o solicitado na Nota de Ernpenho, Caso
ocorraln divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata cle Registro de Preços deverá
rejeitálo e solicitara reposição num prazo de72h (setenta e duas horas) contaclos dorecebimento da
notifìcação formal pela Contratacla. llecebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento
provisório da mercacloria e estando todos os proclutos em conformidacle com a Ata de Registro de Preços,
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o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento
definitivo encaminhando a lneslna para os tramites legais de pagamento. A assinatura no conhecimsrto da
empresa transportaclora não implica/atesta o recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja
em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de Preços. A Administração rejeitará, nl todo
ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência, Se,
após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo Dom o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificacla para que provicencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Independentemente da aceitação, a er-ìpresa
fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a
substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar fa.ha ou
defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA: Os meclicamentos que os laboratórios fabricarern em embalagens hospitalares
fracionadas devem ser entregues fracionados individualmente por unidade e conforme as mrmas
vigentes. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. A Contratada deverá
entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta. A Contratadaficarâ obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier
a ser recusacla, sendo qLre o ato do recebimento não importará na aceitação, Prazo de troca: 07 (sete)
dias riteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao obj:to da
presente Ata, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Freços,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualif-cação
exigidas na licitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Promover o pagamento de acordo lom o
contrato pré-estabelecido; Realizar a fiscalização das mercadorias entregues; Fornecer todas as

informações necessárias para,a enlpresa vencedora do certame sobre a localização dos Serviços e demais
informações necessárias para a correta execução do fornecimento. DA FISCALIZAÇÃr): O
recebimento dos meclicamentos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Regisro de
Preços, será de responsabilidade da Farmacêutica Claudia Aparecida Campos. A fiscalização de qu: trata
este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência
desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. A responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entr: suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 daLei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inaclimplemento contratual e

cometimento de outros aros illcitos. CLÁUSULA O,UAßTA - DAS çONDTCÕES DE PAGAMENT} E
DorACÅo ùRCAMENTÅRIA: or p"grr*tos serão efetuados @äé or a Ii ¿ò
mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá
ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf(Z'?rnarnreleiro.pr.eov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicacas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo jur-to ao

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prcva de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site

lúlp¿\ìg vw.lËl,jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do prc,cesso

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Çonta bancáiia de

tirularidade da contratada. cL/íusuLA ÙUINTA - Do çESTùV DA ATy' DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Aia dè negiótro de Preços o Diret¡r do
Depaftamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

detenninados pela Lei de Licitações e Contratos n' 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalizaçáo da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fìel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quai incidam especificamenle nos
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artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplenento
contratual e acometimento cle outros atos ilfcitos. As decisões e providências que ultrapassa:em a
cornpetência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes. CLÁUSU\A SEXTA - DA RqVIq4ç QO REqISTR} DE PRECOS: O Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesrnas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CUÅIISUU SÉflm,l - nO nn,l¡uSfe on
PRECOS E REEOUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Duranre a vigência do Regisrro de
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevislvel no custo, caterá. a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-finar,ceiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a gssinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Terno de
Aditarnento. ctÅusut,l otT¿u,t - oo c,lNcnLquøNro oo nøcßino nn pnøCos: O
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força rnaior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótase de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, tarnbém
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193, O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLI|USALA NONÀ -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou párcial ae qu.tquer aas
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Adminis:ração
poderá, sern prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, apli:ar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometiJa: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significatiws; b)
Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, coln as penalidades daf decorrentes; c) Multa compensatória de2(Yo do
valor total do pedido de fomecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimpliJa; d)
Suspensão temporária de participar ern licitação e impedimento de contratar corn a Administraçãq pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das nultas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composiçäo das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspor,dente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previsÞs no
presente item não afastam eventuais outras sançöes ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável, 9.2. A aplicação cle qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo adminisftativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedirnento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e na Lei lr4unicipal no 2.463, de 23 de março de 2017. 9.3. A multa, aplicada após
regular processo aclministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente,9,4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si. CtÁUSVnq OÉClUe - O4 nøSClS4O: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art, 78 daLei 8.666/93; a) Amigaveknente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Mr.rnicipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação, $1' No caso de rescisã: por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRAT por escrito, com antececência
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mlnima de 30 (rinta) dias, com conteúrdo ft¡ndamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
no 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejr"rízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁWULA
OÉClU,q pNMHn,4 - O,4 VLNC!/I,ACÃO: Ésta ata esta vinculada aã edital de Pregão Etetrôn¡co tf
146/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execuçãc desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçöes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação. CptiuSÙLq oÉctM,  sFCuNo,q - o,4 rn,4uoø E o¿
ÒonnuÞcÃo: Ãs partes declaram 

"obrasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se compror-eter a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por interrnédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
lnesma forma. ctÅusut¿ oÉctu,q Tdncn{n,l - b,ls otsposryQns rm¿ts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o I .5 19, de 26 de outubro de 2006 e n.o L567, de 27 de rnarço de 2007 , e, subsidiariam¡nte a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. Ct,{USanl nÉCluy' Ou¿nr¿ - oO rOnO: As qu:stões
decorrentes da utilização cla presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão cle qr.ralquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada rnais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Manneleiro,28 de janeiro de2022
RAFAELOLIMPIO DlettaltyrsnedbyRAFAEL
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l'elo ptcsentc in$trurnenlo dc procuraçâo a Oulorgirnte conl'cr$ ¡lotlcrcs ir Oulorgadn nr li:nna r seguir:

OUTQIIC¡iN'Ill: Co¡nerclul Cirrirglcu llioclarcnse Ltrla., cour rnatriz se¡lifrd¿r å ¿\venidrr 62-4, nó 41.9 * .l¿rrcliur É.rnÉrica,
na cicluclc dc Rio Clnro * SP, inscrit¿r no CNI'J nô 67,729.178/0ù(11-49, coru Inscriçrio Ust¡rclunl nt 587.101.5u2.1t2; c l.'lli¿l:
0l) inscrita ntr CNPJ n" b7,729,17I'1N002-ZA, com lnscriçEo Ësfaclual ¡¡.'062,996.-5tt0,0021, esr¿rhclucida å Run lraulo Costtr, n(t

14ü, Distfito Industrìil * Jardim Piemont Sul, oa cidade dt¡ lSetirn * M0; I'ritiul 02) in.scrita no CNPJ no Ê7,72.t).178/0ü04-91,

Resiclcnciul Doutor Jttâo Aldo N¡¡ssit, nit cirl¿ulo dr: ,laguariúnn ."" fìP; liilial 03) inscrita no CNPJ tt' 67.'129.178/0005-72" corn
Inscrição Esfadual n" 9077û533-17, est¿thclecid¡t nû.Àve¡¡icla Joanna l{orlrigurs Jondral, nu 250, t}loco 0J -"Oulprlo 04, Cilu 2
* I.ondrina - PR; e Filial 04) rinscrit¡r no CNPJ n' 67.729.L'18l0006-53, corn Insoriçäo listadual n" 0tl6709fJ-6(1, eslatrclecida na

Ilotlnviu Empresliric Joíur Santo* Filho, n' 689 - Galpuo C5, Ilair¡tl Murihucrr -- Jtkr¡tÍio dos Gurrarupcs - Psrnû¡nbuul, ncsfe
nto rellto$entücla ¡xlr seu sócio udnrinistrldur, o Sr, Wultcr ltnlchnow Junior, brasiloiro, casado, portutlor dr Caneirn dc
Identitlade ¡ìo 22.636.1 I7-2 e do [p1i'nt' 139.40áì.4611-59, rcsiclenfu t dorniüilíatlu a Cíclndc dc J{ir¡ Claro, Estado clo Siro Paulo,
na Rua 09 no Il0I, casn 18, Cnndomínio Villagio Urca,ú

OUTOR$A[)C}: LUCIANA ZANIIIIATTO, llrasÍleira, srltcira, Fitrrnacôutici¡ Responsírvel, porladorir clu Car¡cir¡r do
Idcntítlndç n( 23,01.6.033-2 SSP/SP e do CPË no 192.I41.64tì-3.5, rusidcnlc ù Rua 30, nu 289 - Condonríni¡¡ Cnloraclo. Jnrclinl
Faulista, rra cicl¿rcle de Rio Cla,¡rl * Särl ltauk:. *

RAFIIELI DAI/INE ÁRÀ(JJO ÐA SILVA, brasilcirt, cirsnda, Assistcntc dc l.icitnçño * Dr:cul¡lentnçfio, portn,Jora da
Cartoirn dc Idcntidade n" 45.943,589-9 SSP/SI e do CI'l'n" 391,004.378-0t1, residcnte ù lìt¡dt¡via Constunline Pcruclri, Krn
175, Cnnclornínio Vila do Iìorio -'Iorrc 07, ApÍ¡rt¿lrncntc, 02, nu uidarlc dü llio Claro - Siio I'aukr,*
VÁNESSA füARTINS PACfIDCO Dt{: ALMUIDA Dli PAt,l-O, brasileirir, solteira, Assisfcnta tlc l.,íciErçto -
I)ocutrrentaçâcr, porttrcklra da &rrlcir¡t rlc ldsntidadg no 47.A96.646.4 SSP/SP c CPF nl'387,707.608-4-5, residente à,rvenitl¿r
66:d no 7I1 -Jardim Anrrlricn, nrr cidade de lìiu Claro * .$íio lraulo.*
ALESSANDRT !'ERNANDA ltlGO fi'IiRIlI4llì/r, brasilcim, citsada, t"ídqr dc Pregiro Elctrônico, portadora d¡ Cntcirn tje
Iclentidade nt 40,d93,871"4 SSI'/SP e do CPF ¡ro 369.371.578-51, rcsidente ù Rua 10-MP, no 385 - Parque Mñe lleta, nir
cid¡rdc dr¡ Rio Clnro - Siur ltaulo.*
RÂFAEL OI-fMPIO CA$T'¡\NHliltlA, brasilciro, ca$ír(lo, CborrJenntlor dc Vendas, portaclor cla Carfeira de klcntiJlrcle no

35.348:360-6 e tlo CPF no 124.3(í7,598-71, rcsidcnte i,¡ Rua Àlpxandre Josó Frunzini, n" 330 -.lnrclim Alto da lleprcsr, CËP:
13.603-258, na cidarle ele Araras - Siro Pnr¡lo,r
MICHELE IIE.RNANDA ROSSI SALLES BU¡INO, btasileira, cariatla, I"fdcr dc Anrilisc tlc ßditais, portudorn du Cartcira
du ldcntidadc n" 33.916.004-4 SSP/Sf e do CPË n' 219:862,918'63, rcsidcnfc ù Run 16, no {i0, IJloco Arura, Apartnrrpntu 04
- Iìesidencial dos Piissrros * Mäc PrÊta" n¡¡ cid;rd$ dc Rio Claro - Siur 'Paulo,.

l,t$ÁNlll¡Á PnRnlRA DA SILVA, hntsileiru, soltcira, Assistuntc rlc l,,,icitação * Dncu.nlÊlit¿u;¡irn, portaclorir cla Clar.cim d()
klentÌd¡de n" 47.t123.485-S SSP/SP c dt¡ CPF n' 402,362,01{J-I6, rcsitlcntc à ¿\vcnidn ?0-A,, no 879 ^ I3cl¿¡ Visr¿, C[,P:
13.506-7t0, nt¡ cidnde de lìir¡ Cluro -- Slo Puukr.*

COMERCIAL CIRUROICA RIOTLARËHsE. LÏNA.
Avônidil 02.Ä, ¡¡lt * Jårdlrñ r\¡núdto * l¡öno (19.) lõ22-ö800 * yflnd0$@dgdnf,pn-r$'0qlä.Þf

CEF: 1ã500"056 - Rlo Claro * $P - ÇNP,t:87"T29,1"l,81001)1-t0 Ë ¡NSüR. ËSTADUAL N" 587,10,l^582^112 E lNSClt" MUNICIPAL F'0191l7
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CERTIFIGADO DE PROVA DE AUTENTIGIDADE ELETNOru¡CN

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIçOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Go. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-2S, de
código 71cc91251a9beaeefbe2Saf5ee0f45922fde6c663d8203649ee3d9e532c34c56 foi autenticado de a:ordo
com as Legislaçöes e normas vigentesl através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NID 45943 dentro do sistema,

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Cr documentação", cujo assunto é descrito como "Gr
documentação", faz prova de que em 1310112022 09:14;28, o responsável Comercial Clrúrgica Rioclarense
Ltda (67.729,178/0001-49)tinha posse do arquivo com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na
prova de autenticidade, sendo de Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2022 09:16:44 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art, 10, S 20 da MP 2200-212001, Art. 107 do Código Clvil e
Arl.411 , em seus SS 2" e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 1 027 812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x27f5808efefbb0b50dc8cdl 633e1 d8c55a7f3b438l 1a41982c712787860f0b0c,
Também é possfvel acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

r Legislação Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAfBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

,¡ 1..r i
Ä(Ji.!

T

Av, Epltácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wwwazevedobastos,not,br
E-mall: cartorio@azevedobastos. not.br

DECLARAçÃO Oe SERV|çO DE AUTENTTCAçÃO DtctTAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamertos, lnterdições e
Tutelas com atribuiçâo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Dìgitalt ou na
referida sequência, fol autentlcados de acordo com as Legislaçöes e normas vigentes3.

^çCLARO 
ainda que, para garantir transparêncla e segurança Jurfdica de todos os atos oriundos dos respectlvos serviços de Notas e Registros do

,tado da Parafba, a Corregedoria Geral de Justlça editou o Provimento CGJPB No 003/2014, determinando a inserção de um cóJigo em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudiclal contém um código rlnico (por exemplo: Selo Digìtal: A8C12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verlficada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justlça do Estado da Parafba, endereço http://corregedoria.tjpb.Jus,brlselo-dlgital/

A autenticação digital do documento fazprova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RTOCLARENSE MATRZ tinha posse de
um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa R¡OCLARENSE MATRIZ a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAçÃO fol emitida em 17tO2t2O2O 12256t20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1o, 100 e seus $$ 1o e 20 daMP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cer:ificado Digital do
tltular do Cartório Azevôdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RTOCLARENSE MATRIZ ou ao Cartório pelo erdereço dJe-mail
autentlca@azevedobastos.not, br

Para informações mals detalhadas deste ato, acesse o slte hllt¡s:4gglgjgital.azeve<þbastos.not.br e lnforme o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaragâo:1464289

A consulta desta Declaração estará disponfvel em nosso site alé 1710212021 09:05:56 (hora local).

rCódi go de Autenticagão Di gital : 21 9517 0220090436009 1 -1
zLeglslaçõesVigentes: Lel Federal no 8.935/94, Lel Federal no 10.40612002, Medida Provisória no 220012001, Lei Federal no 13.105/201S, Lei
Estadual no 8.72112008, Lei Estadual no 10.13212013 e Provimento CGJ N" OO312O14.

,Ãrreferido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASC]MENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçOES E TUTELAS DACOMARCA DE

JOÄO PESSOA
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MUNrcípro DE MARMELETRO isil ,l
ESTADO OO PNN¡,NÁ

EXTRATo PARA puslIcA.ÇÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 018/2022

pnncÃo nlBrnôNlco N" t46tzozt

CONTRATANTE: UUNICÍPIO DE MARMELEIRO
C ONTRATADA : COMERCIAT CTNÚNCICA RIOCLARENS E LTDA
OBJETO: A de de dos

PRAZO DE E CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 14 de o;tubro de2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de janeiro de2022.

Marmeleiro,23 de janeiro de2022

de Marmeleiro

s abaixo

46 267669 Haloperidol, dosagem: 5 mg Comprimido
HALO

CRISTALIA 3s000 0,2600 9.100,00

Valor Total Estimado ç,.100.00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Cenh'o - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Is_i-t_çjrç@-ma[u.slslre"p]:gqv..tT¿üsiUtc¡o0_?Ø)¡l:¡ru¡1.lcu!.nrC0tþr.- Telefone: (46) 352S-S107 / 8105


